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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.805, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 999ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 22 de agosto de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 76.199,87 
(setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e 
sete centavos), e que obedecerá a seguinte classificação 
orçamentária:
02 	 Prefeitura Municipal

02 12 00 	 Departamento de Meio Ambiente e Agricultura

18.541.0014.2065.0000 	 FECOP – PROJETO IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMAS DE

APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

4.4.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos	 02 – Recurso Estadual

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina a execução do 
Projeto de Implantação de Sistemas de Aproveitamento 
de Águas Pluviais na EMEF “Antonio Rodrigues da 
Silva” e no Posto de Saúde “D.Georgina Fares Sarkis 
Attar”, com recursos do FECOP a ser efetuado mediante 
assinaturas do Instrumento de Liberação de Crédito com 
o Banco do Brasil S/A, na qualidade de Agente financeiro, 
com interveniência do Governo do Estado de São Paulo, 
por meio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 

coberto com excesso de arrecadação previsto no corrente 
orçamento.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de setembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 
de setembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 459, de 03 de setembro de 2018.
“Revogar a Portaria nº 680, de 1º de 
abril de 2016, que designa servidor, 
que especifica, para exercer a função 
gratificada de Agente de Controle 
Interno.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 680, 
de 1º de abril de 2016, que designa a servidora Alessandra 
Frare Castellani para exercer a função gratificada de 
Agente de Controle Interno.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
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desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de setembro de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 03 de 
setembro de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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